
CÂMARA
MUNICIPAT DE ANÁPOLIS

lNDlcAÇAO N'_ DE 06 DE AGOSTO DE 2024
Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para construção da quadra poliesportiva na Escola
Municipal ProÍessora Nadyr de Souza, situada na
Avenida das Nações Unidas, Quadra 40 Lote 7-22,
Jardim Alvorada, nesta cidade

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
lnterno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para construção da quadra poliesportiva na Escola Municipal
ProÍessora Nadyr de Souza Andradg situada na Avenida das Nações Unidas,
Quadra 40 Lote 7-22, Jardim Alvorada, nesta urbe.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de indicação ao Poder Executivo para que viabilize a construção de
uma quadra poliesportiva na escola supracitada, tendo em vista que não existe
espaço adequado na unidade para a prática de atividades físicas e esportes. Tal
medida busca melhorar o acesso dos alunos ao esporte no ambiente escolar,
considerando que atualmente os alunos têm usado a quadra poliesportiva de outra
escola.
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